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IION'RADO M.'lrqucz de Pombal: Amigo Eu E L REI vos Envio muito
saudar , como aquclle que pr éeo. Havendo-Ale sido presente por Consul..
ta lia J unta de Providencia Literaria de vinte c oito de Agosto do an..
n« prcximc passado , e pelo Ccmpendio Hist órico do estado da Univecsi
dade de Coimbra I a total ruina , em que se achavão as Letras na di la
Uet veretdede , por elTcitos da destruição dos bons , e louva,eis Euat utoa
antigos ; e da cavilcsa I e sinistra Legislaçilo, com que depois delles fo
râo regulados 0' Estudos Públicos da mesma Universidade; H ouve por
be m O rdeoar á eobredlta J un la que , prosegui ndo a8 suas eessõea , pag..
sane a fo rmar na con formidade da referida Consulta, e do Compendio ,
que com com ella subiu, hc ma ecva , e depurada L egislação j a qual não
só a rrancasse e extirpasse 3S raizes de t an tos de âeitce , vicios , e maquina
çõee dciguoean ci e artili ci ~ l, q uantas erão asq ue na a ntiga l .egiela ç âo se
ccm inhâc ; ma a tam bém quI' por meio de Regras , e l\l t!lhodov utpi., e
I UlUi oo~08 segu rasse par a ~plOpre , e per petuasse na mt"sma Universidade
em estado flcrecen te as Artes, e Scieneias, Ao que lendo dado intei re CUIO

prirueuto a mesma Ju nla, pende na .M inha R"al Preeençe 'os NoyOlI Ee
tacutos para 08 Cu r&Qs das Faculda des T hcologica , e J uri olic3s , e pu.
Q,-d as Sciencias Natu raes , e F ilosolic.1$ j F ui Serv ido pd a Carla de Ro
boraç,io da mesma dat a desta , da r-lhes Authoridade , e força de Leis ;
M andando que fosse m publicados na dita Universidade de Coimbra, pa~

r a que uellc , c em todns ali partt's, a que perte ucer , fossem d:ldOlil á su a
ioteira , e devi da execução. E pO" iue na prálica do eetebelecimentc dce
m esmos E statutcs , I' no mais concernente ás Reg u!a'lõe. , e boa O rdem
d a mes ma Universidade poderão occorrer algu ns inc identes , que não de
veriâo esperar pelas d...ci sões dos Recursos dir igidos á Minha Real Pessoa
aem demoras peejudiciaes ao )llomplo eatahelenimen (o , q UE! req uer a ur
gl'neia de huma tão u tiJ , e necess ária Fu ndaç âo , Confia ndo do Zt'lo t
Prcstimo , t' Fidelidade. com q ue vos em pregacs no :\'I t>u Real Servi ço ;
e ,lo mui to que vos te-udos interes sado no mesmo ee ta belecim entc , pro
mcvendc-o desde o seu pri nc ipio na l\I inha Real Presença ; dirigindo de
b aixe das l\1inhas Reaes O rdens o trabalho da J unt a de Providencia Li
tE'rari a ; animando-o com infa lig avel dievelo ; e guiando-o com 01 V08SOl

claros Cenheeímentoe , e com a vossa experimentada P rud eneia ; ..~ T en
do E u por certo. qut' nos casos ceeorrentee dareis todas as providenci as ,
qUf' neceeeerbe (orem para os d itoa import anlissimos fins; removendo to
dos , e quaesquer impedimentcs , qUE' de algll Ol modo POllS 5:0 embaraçar,
ou re tardar a promp ta 1 e indiepensavel execução das Mi nh u ditas 0 , 
de ne , e das mais em que vos Tenho verba lmente dec la rado as l.\'Ii Dhu
He ees In tenções ao dito respeit o : Hei por bem Ordene rvos , como por
esta voa O rdeno, qUI" peeeandclngo d sobredita Unlvereidade , façae. nel
la restit uir , e rcstabelecpr as Ar les , e as Sciencias d as ruinas . em q ue
se achâo sepultadas : fazendo publicar os Novos Es ta tutos ; removendo
torlos os Imped ímeetos , e ineidentes , 'l ue cecctre re m cent ra a promp ta,
e fie l execução de lles, A estes fins uenrejs n:to só de todos "s Pod..res ,
(IU8 forJo conced idos a vosso quinte Avõ 8 all basae de Fa ria . Primei ro
Hf'formador Visitador da di ta Universidade , r pto Alvará da sua Commia
sl o oxpedidc em onze de OYLubto de mil e q uinhe nlol !lI Dcuenta e cin-

judite.nozes
Highlight



1772

CD, que sereio de norma aos outros Reformadores Visitadores, que de..
pois (orito mandados é mesma U niversidade pelos Senbcree Re i, Meus
Predeeeescees , mas lambem de todcs oe mais Pcderea , que 08 ditos Se
nhcrea Reis costumavâc reservar para Si: Delegaedc-ece 01 que para os
ecbredt tos tins 1\o1e pertencem como Protector da mesma Unieersidade , I!I

como Rei , e Senhor Soberano : E Cce cedendc-ece , como Concedo sem
reser'a, todos eq uellee , qu e considerareis neceeeee ícs , segundo a oeccr
rencin dca casos, aaaim em beneficio do dito Estabelecimento; como a
respeito do Governo Literarlc , e Economico dam8ama Ueteersldede em
todas 8 S euas partes : Obrando em tudo como Meu Lugar-Tenente com
Juri8di~ilo privativa, exclcsiva , e ilIimitada par. todos 01 eobreditce et
feitos, ~ Mando ao Rei tor, Lentes, Depntedos , Conaelheiros, Oâiciees,
e mais Pessoas da U niversida de, e a ql.laesql.ler, e quem o ccnbecimeu
to desta pertencer, a todos em gera l , e a cada hum em particular CJU8
eumprão, e guardem o que por V ós lhes fôr ordenedc aos ditos respeltoll
sem dúvida alguma ; porque assim o Quero. Me praz, e he Minha Von~

tade na Fundação da Nova Univeesidade , que ElItabelflço : Derogando,
como já T enho derogedo na sobre dita Car ta de Roboral;ilo. tudo o quo
até agora se podia considerar em contrario. E para constar a todo o tem
po, Ordeno que esta se registe na sobredita Universidade no Livro a
'lue tocar 1 entre os qU8 de nove se deve estabelecer, para nelle 68 re
gistar esta , e as mais Resoluções . que Eu dsqui em diante lhe Mandar
expedir. Escrita no Palacio de N09sa Senhor. d. Ajuda em 26 de Ag08~

to de J172. ""'" REI""", Para o Honrado Marquez de PombaJ.

Impr, na Re9ia Typografia Silviana.

II ~._.

E uELREI Faço saber aoa que este Alvará virem : Que tendo mOlJ-o
trado a expeeienci e , e sendo notória a utilidade . que tem resultado á
Minha, R eal Fazend a , c ao bem público , do novo melhodo 1 que para a
admlDlstração . arreca.daljilo , e distribui,;ão della eetebeleei pelai Leis
fundameu taes do Meu Real Erario , promulgadas em vinte e deus de
D eeeurbrc do anno de mil setecentos eeeeeute e hum; e ecm 0Il meereee
objec tos pelo Alvará de dODS de Janeiro de mil setecentos eeeeenta e cin
co aol>ra 09 bena pertencentes ao E s tado , e Calla de Bragança ; peíc AI

. vará de vinte a hum de Fevereiro de mil setecentos seneata e seis soo
b~e os bens confis cados a?8 Réos ccedemnadce por erimea de Inccnâden
cre ; peles Decretes de emte e tree de Maio do mesmo anno, e outra.

! .ucce.sslvoS, sobre os bens da Administração da Casa da Miserieordia
de Lisboa ; pelas Letras do Cardeal Patri arca de vinte e neve de Mar
ço de mil setecen tos sessenta e nove sobre os bens e rendas da Saota
Igrf'ja de Lisboa; e ultimamente pelo Alvará de .,i~te de Março demil
setecentos e sete nta sobre os bens do Senado daCamara e FUflhdada
mesma Cidade : E sendo igualmente manifesta a conCusii~, e desordem
em quI:' por falta do mesmo methodo se ach ão a admioistraç ilo, e arr:'
cadacâo das rendas pertencentes á Universidade de Coim bra de que
Sou Protector , requer toda a boa rado, que lhe seja commur'n o me~
mo bene âclo : Sou Servido estabel ecer a este respeito o seguinte.

I. Maado, que desde a data deste em diante fiquem cIlJsadoll, 8 ex-


